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 LEI COMPLEMENTAR Nº 99/2023 DE 12/05/2023 

“DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO NÚMERO DE CARGOS DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF - E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO, Prefeito Municipal de Novais, Comarca 

de Catanduva, Estado de São Paulo usando  de suas atribuições legais, SANCIONA E 

PROMULGA a seguinte Lei Complementar; aprovada pela Câmara Municipal de Novais 

em Sessão Extraordinária, realizada no dia 12 de Maio de 2023, conforme Autógrafo de 

Lei nº 14/2023, de 12 de Maio de 2023. 

Art. 1º Fica aumentado no Quadro de Pessoal Prefeitura Municipal 
de Novais os seguintes cargos públicos: 

QT DENOMINAÇÃO Escolaridade Carga 
Horária 
semanal 

Valor da 
Referência 

Nº 
Existente 

Total 
do 

Quadro 

04 Agente 
Comunitário de 
saúde 

Médio 40 QAES - 1 12 16 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei serão 
atendidas por conta de dotações próprias consignadas em orçamento, 
suplementadas, se necessários, na forma da Lei. 

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Novais, 12 de maio de 2023. 

Paulo Cesar Dias Pinheiro 

Prefeito Municipal 

Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixação em local de costume e enviado para 

publicação em jornal na data supra. 

Maria Ricarda Domingues 

Supervisor de Serviços Administrativos 


